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DECRETO No 32.477, DE 27 DE MARÇO DE 1953.

Torna público o depósito de ratificação, por parte de diversos países, da Convenção da Organização
Meteorológica Internacional, assinada, em Washington, a 11 de outubro de 1947.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL:

Torna público que os Govêrnos de Cuba, Guatemala e Bulgária, depositaram no Departamento de Estado
dos Estados Unidos da América, em Washington, nas datas que figuram na relação em anexo, os
respectivos Instrumentos de ratificação da Convenção da Organização Meteorológica Internacional,
assinada em Washington, a 11 de outubro de 1947, por ocasião da Conferência de Diretores da
Organização Meteorológica Internacional, realizada na referida cidade nos têrmos da nota expedida pelo
Departamento de Estado à Embaixada do Brasil, a 10 de abril de 1952, cuja tradução é apensa ao presente
Decreto.

Rio de Janeiro, em 27 de março de 1953; 132º da Independência e 65º da República.

GETÚLIO VARGASJoão Neves da Fontoura

Este texto não substitui o publicado no DOU de 1º.4.1953
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